
MUNICÍPIO DE

PXrOBRANco
.DO OO PARARA GABINETE DO PREFEITO

CONTRATON'23/2021

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E A
CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME. NA
FORMA ABAllXO:

O Município de Pato Branco, situado na na Rua Caramuru, n' 271, Centro, CEP: 85.501-064
em Pato Branco/PR, CNPJ 76.995.448/0001-54, a seguir denominado CONTRATANTE.
neste ato representado por seu Prefeito Robson Cantu, portador da cédula de identidade R.G.
n. " l.blb.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF sob n. ' 441.436.649-68 e a empresa Civilar
Construçones - Eireli - ME, CNPJ 28.414.774/0001-88, localizada na Rua Tapejara , 494
Centro , Pato Branco/PR,: a seguir denominada CONTRATADA, representada por Calnila
Resina Cattuci, portador da cédula de identidade R.G. n. ' l0.263.914-6, inscrito no CPF sob
n. ' 069.436.439-83, residente na Rua Tapalós, 513 Centro, CEP: 85.50t-045. Pato Branco

!ã119K=;'m='=:3n : us:m.n:=:::.=::;1.:: :.-:«.

CLÁUSULA PRIMEIRA DOOBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de Construção de praça poliesportiva com duas
quadras de areia, uma quadra de básquete, uma quadra poliesportiva, área com chuveiros e
pavimentações com serviços de demolições, movimento de terra, drenagens, fundações
estruturas, alvenarias, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias revestirnenlos.
pinturas, pavimentações, entre outros, além de placas de comunicação visual, confomle
projetos e especificações, localizada na Rua Anchieta esq. com Rua Cassiano Ricardo
Quadra n' 447, Bairro Anchieta, sob regime de empreitada por preço global, tipo meilot
preço: em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos
da licitação n. ' Tomada de Preços 17/2020, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLAUSULASEGUNDA DOVALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 580.665,80 ( quinhentos e
oitenta mil seissentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos ), daqui' por diaMe
denominado "VALOR CONTRATUAL''. '' ' '

CLAUSULATERCEIRA DOSRECURSOS

As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) limitado(s) serão financiadas com recurso
Tesouro do Estado

S

e
Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 . Pato Branco . Paraná
Fone/Fax (46) 3220.1 54Í www.patobranco,pr.gov.br
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ESTADO DO PARAI GABINETE DO PREFEITO

l ::P:r:ll :==':h:dUqUe;$ç
Desdobramento: 1534Õ - Fonte: 978 Construção Praça do Bairro Anchieta Co)

ll - Orgão: 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - Unidade
Orçamentária: 16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER - 278120041.2.112000
Reforma e Manutenção dos Polos Esportivos 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E
INSTALAÇOES (Dotação: 2455 -- Desdobramento: 15339 - Fonte: 0 Recursos Ordinários

ivres

CI.AUSIIA QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INICIO DOS

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 150 dias. contados
a partir do l I' (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada

Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até l l
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

(décimo primeiro) dia contado a partir

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE
b) .do .aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei: ' ' ' ''' '''-''
c) do atraso no fomecímento de dados informativos, materiais e qualquer subsidia

CONTRATANTEobjeto contratado, que estejam sob responsabilidade 'expressa do

interesse do CONTMTANTEdo contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência:
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, aue
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei

@
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Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem sei
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos pr(ivenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subccjntratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTliATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação

CLÁUSULAQuiNTA-nAvIGÊKcIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 330 (trezentos e trinta) dias, contados da data
da assinatura do Contrato de Empreitada

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando veri.ficado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quaren/a e oiro) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; ,f?
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i) não manter em !bÜiãlg#'de .pessoal-menores em,:horário«nQtumo de trabalho ou em
serviços perigosos oti'mWnubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos;
1) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da pjanilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória
m) participar e Hlmlar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima: e

n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual

Parágrafo Primeiro

O cronograma Hsico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma Hsico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ânus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notiHjcações re&ridas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor(PARANACIDADE) do contrato

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto:
inteira responsabilidade da contratada

são de

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA
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GABINETE DO PREFEITO

OBRIGAÇÓESDOCONTjiATANTE

O CONTRATANTE sb obriga a

a) fk)rnecer todosens documentos e infomlações necessárias para a total e completa execução

b) efetuar a previsão (jrçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados

ll$ ms#u::: ::{ :n:::u ; :::=:;..
objeto do presente Contrato; ' ' ' '"''- '''' - -''''''*
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações
f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ala
g) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Parágrafo União

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente. o fiscal
e responsável pelo .Dueto contratado, bem como, supervisor do PARAINAC]DADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto controlado, esclai acendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma .Hsico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
uteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada natura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
das parcfllas. O faturamento deverá ser protocolado, em 0 1 (u/?ia) via, no protocolo geralvna
sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação: l ' ' ' '""'''''"' '-''-''

a) .nota fiscal/natura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
lic taçãol número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar usura e/ou entrelinhas e ser certiHlcada pelo Responsável Técnico;

b) cóPIa da guia de recolhimento da Previdência Social -- GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitado(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(x) de transmissão
do(i) arquivo(s) para a Caixa Eçonâmica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolh mento do
Fundo de Garantia por I'elnpo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
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de dados referentes ao

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada. devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Certidão

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e. 1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal
dados conforme contrato:
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS

com os

í) a liberação da última parcela ülca condicionada à apresentação
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, reíêrente ao objeto
contratado concluído(em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme prometo/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prquízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(fs) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(!s) de aquisição dos referidos
materiais:
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal(Ã4ode/o ?z. ' //) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMIA:
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis -- IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do

CIVILARCONSTRUÇOES EIRELI - ME CNPJ n. 76.995.448/0001-54
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Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15(quinze) dias após a apresentação carreta
da natura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este incorrera em multa. no
montante de 2,0 % (dois por cento) ao mês do valor da íãtura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustajbento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12(doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fómiula a seguir

SR - S ( 112 / 10 )

R-SR-S

112 índice INCC-DI/FGV do 12' mês após proposta

10 índice INCC-DI/FGV do mês da proposta

S saldo de contrato após medição referente ao 12' mês da proposta

SR - saldo reajustado

R - valor do reajuste

CLAUSULANONA DA GAjtANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 %(cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

#Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual malorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
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dos:pEazo&contratuai&úii:Nlo á 6er+rovidenciada a renovação
período

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de

quando for o caso, ou o valor

a) aceitação pelo CONll'RATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído: l ' ' ''' ' "' --'

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então.. anronriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. ' ' ' ''''""
CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATO

DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas ftmções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão.do contrato à/ao Sr. (a) Alexandre Zocçhe, a quem compete as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao..órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as mfomlações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
. .Ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr.(a) Engenheiro Civil
7.232-0, e ao fiscal substituto Sr.(a) a Engenheira Civil
n' 7447-0/1, lotada na Secretaria Municipal de
execução do objeto da presente contratação,
ocorrências, em especial as que possam
Além disso, a fiscalização procederá,
medição baseada nos serviços executados, elabormá o boletim
andamento físico dos serviços e
financeiro e cronograma de execução

de

©
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de faturamento.(!6ã;:ZuPlrviêêãjj:jRêMãdõi''iiatÜSÍiiÊ$®jjHam ao estabelecido na
cronograma .Hsico-firíWRMiB, será regístrada a situação, inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT

Parágrafo Terceiro

Ao PAjiANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
Hlel cumprimento das Condições estipuladas, inclusive notificar o .Hscal e/ou gestor, nos
seguintes casos

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando veriüícar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que fiincionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinam os registros e documentos que considerarem necessários conferir

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representa-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um prometo completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma flísico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências -- BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ülcar reservados para o
manuseio da fiscalização

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ,...\
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. /g)../
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Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não slide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização

Parágrafo l)écimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ânus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço. material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ânus financeiro para o
CONTRATANTE

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou metnoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do ]naterial rejeitado

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revirar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprova-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. /á)
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A CONTRATADA é responsável pelo prometo das obras provisórias

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu prometo de
obras provisórias.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DOSSERVlçOSNAOPREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA bica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se dizer rem) na
obra, nos limites autorizados em lei

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão âlxados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, NIÁQUINAS E
EQuiPAmEnTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da Htscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo União

Sempre que dos documentos de licitação não çonstarem características determinadas ejn
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
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técuiaas,eZüu memoriais:.ça:nw.Ifsimilar'
:idirá sobre a questão da similaridade.

a qualquer padrão

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA nbo será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva qe seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dosEPls

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá:
conter a identificação da CONTRATADA

obrigatoriamente

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo ''Da Segurança e da Medicina do Trabalho'', Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que sda providenciada a necessária perícia

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

DA OBRA E DA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 61 8
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
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diQ;d& üsGahzação, imRlJ98&lw ando contrariaram a boa
rojetos e/ou especiHlcações técnicas e,/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato deconente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus propostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais(Art. 932, 111, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DECIMO SEXTA DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15(quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

Rua Caramuru. 271 . 85501-060 . Pato Branco . Paraná
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eto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do ConUatame, 'a(s)
obra(s) será(ãa) considerada(s) como recebida(x) deHlnitivajbente

ADO [

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou deHnitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
SUBCONTRATAÇÃO

DA CESSÃO DO CONTRATO E

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas
íisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data
da notificação ou aplicação da multa, sem prquízo de outras sanções contratuais

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da
CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CI.ÁUSUI.A DÉCIMA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade AdrTlinistrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992j, a
Lei Federal n.' 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
sqa, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sda, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio económico
financeiro do presente contrato, sda de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato? devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DECIMA NONA DASPENALIDADES

@
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A Cura l KA l AI) 1l«EaigPltão :mênOXÇK.ã bfõiiõilü;l:$11iãi:iil fraudar a execução do
contrato, comportar-WlyeüTnodo inidõneo, declarar falsamente ou cometer fraude ütscal
poderá ser aplicada, peia autoridade competente do CONTRATANTE e sem prquízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades
a) advertência;
b) multa de mora de P,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Temia será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo:
c) multa compensatóriÉI, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatórizl, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;

e) suspensão do direito de licitar jLmto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses

e.l) recusar-se injustiÊlcadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato.
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato
e 4) inconer em inexecução contratual

í) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos.
nasseguintes hipóteses

f. 1) fizer declaração falsa na fase de habilitaçãol
f.2) apresentar documento falso;

f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a
procedimento;
f.4) aíàstar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofHdo condenação judicial deHjnitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para comralar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem económica;
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa. na forma
da Lei

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valorda garantia contratual
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Se a multa aplicada for sjuperior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato

CLÁUSULA VIGESIMA DAAPLICAÇAODASPENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA DARESCISAO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenízação de qualquer
espécie, nos seguintes casos

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30(trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplêtlcia de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea ''f" da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA DA DOCUMENTAÇÃO CONTRA'l'UAL

W
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Integram e completljj;:Êj#íte ÇÕÜÕjãj=bãii iÕijõi:ÜJjtã$1ããjjjreito, obrigando as partes
em todos os seus teillRP8s seguintes documentos Guias teores são de conhecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especitlcações técnicas. memoriais.
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-nlnanceiro, anexos e pareceres que formam
o processo

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI RA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos será ' dirímidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
eln vigore aplicáveis a espécie

CLAusLTLA yIGESIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporadas a esse Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
proUeto$ nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades no prazo de execução
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRAT.4DA. com anuência
expressa e prévia do PARANACIDADE

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual
lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE

respeitados os preceitos da

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECI NIENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo. bem
como dos demais documentos a ele vinculados

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, âlca desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados porextenso. ' '

Parágrafo União

Deverá a CONTRAT.#DA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obms e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca
quaisquer dúvidas oriundas do presente
privilegiado que seja.

lra dirimir
por anais
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E assim, por
forma, na presença

Pato Branco, 20 de Abril de 2021

Üg.
Civilar Construções - Eireli ME

Assinatura do Responsável
CREA/CAUn'11.688-D
Edésio In6eld

RG 98616912-1 SSP/PR
Alana Paula Mulhmann
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